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DECRETO Nº 004/2022

Remanejamento Orçamentário

                                                                          O Poder Executivo Municipal de ANGICOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 1230/2021, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

01 - LEGISLATIVO

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.001.01.031.0001.1002.4.4.90.52.1.500.0000 10.528,09Cód. red.: 2

01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.04.1.500.0000 4.899,69Cód. red.: 3

01.001.01.031.0001.2001.3.1.90.11.1.500.0000 89.654,83Cód. red.: 4

Sub-Total: 105.082,61

Total Parcial Suplementado: 105.082,61

01 - LEGISLATIVO

001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICOS

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

01.001.01.031.0001.2001.3.3.50.41.1.500.0000 187,00Cód. red.: 10

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.14.1.500.0000 2.000,00Cód. red.: 11

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.1.500.0000 1.108,80Cód. red.: 12

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.1.500.0000 5.000,00Cód. red.: 15

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000 41.786,81Cód. red.: 16

01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.93.1.500.0000 55.000,00Cód. red.: 20

Sub-Total: 105.082,61

Total Parcial Reduzido: 105.082,61
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